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EMENDA N° tJ 5' (MODIFICATIVA) ~C,!)&-:Sc Ti0l4r
(Do Sr. Deputado Olair Francisco)

Ao Projeto de Lei nO 1645/2013 que
"Disciplina a atividade econômica das
cantinas comerciais escolares na rede
pública de ensino do Distrito Federal e dá
outras providências".

Dê-se ao inciso VI, do art. 110 a seguinte redação:

Art. 11° ...
VI - pagar pontualmente o preço público e os demais encargos relativos à

ocupação do espaço público à direção do estabelecimento de ensino ou à
unidade executora escolhida pela mesma.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa assegurar que as taxas pagas pelos cantineiros

sejam aplicadas na própria escola. COESCTMAT
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Sala das Comissões, em 10 h
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